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r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir os servidores MoiSES BraGa do NaSciMENTo, 
matrícula nº 57225430-1 e THiaGo MElo friaES, Mat. nº 57212475-
1, pelos servidores alciNETE do Socorro liMa da coSTa, matrícula 
nº 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 54197224-2, para 
atuar no Processo administrativo disciplinar nº 485/2017-GaB/Pad de 
09/11/2017, publicado no doE n° 33.496 de 13/11/2017, na qualidade de 
Presidente e membro, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 341/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho, datado em 14 de março de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir os servidores rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, 
matrícula nº 57208584-1 e THiaGo MElo friaES, Mat. nº 57212475-
1, pelos servidores alciNETE do Socorro liMa da coSTa, matrícula 
nº 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 54197224-2, para 
atuar no Processo administrativo disciplinar nº 155/2019-GaB/Pad de 
05/07/2019, publicado no doE n° 33.914 de 08/07/2019, na qualidade de 
Presidente e membro, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 342/2022-GaB/Pad.  
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 02/2022-NdE/SEdUc, 
de 17/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 463/2017-GaB/Pad 
de 26/10/2017, publicada no doE n° 33.488 de 30/10/2017, prorrogado 
pela PorTaria nº 68/2018-GaB/Pad de 21/02/2018, publicada no doE 
nº 33.564 de 23/02/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 773759
Portaria Nº 334/2022-GaB/Pad Belém, 17 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1041747 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo a Manifestação nº 2004/2021 exarada pela consultora 
Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor J.r.S., Mat. nº 54186888-2, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores NEYrE alEXaNdrE 
BarroS MacHado, Mat. nº 57176508-2 e roSaliNa oliVEira MUNiZ, 
Mat. n° 5890701-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 (quinze) dias 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria Nº 335/2022-GaB/siNd. Belém, 16 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2020/964380 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação nº 248/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras iZaBEl BarroS 
BraGa, Mat. nº 772135-1 e TElMa lUcia da SilVa MorEira, Mat. nº 
5890577-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 343/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 114/2018-GaB/Pad de 07/05/2018, 
publicado no doE edição nº 33.614 de 10/05/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 308/2022, de 17 de março 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 114/2018-GaB/Pad de 07/05/2018, publicado no doE edição 
nº 33.614 de 10/05/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 773718
.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 52380/2022
oBJETiVo: conduzir o diretor da drTi para realizar serviços de inspeção de cHEcK 
liST na EEEfM Prof. Basilio de carvalho, localizada no Município de abaetetuba.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aBaETETUBa / 25/03/2022 - 25/03/2022 Nº diárias: 0
aBaETETUBa / BElEM / 25/03/2022 - 25/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: liNdoMar alcidES dE SoUZa liMa
MaTrÍcUla: 5065933
cPf: 30079209220
carGo/fUNÇÃo:
MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 773727
Portaria de diarias No. 52405/2022
oBJETiVo: cobertura Jornalística da entrega da Escola Estadual de Ensino 
fundamental e Médio Nilo de oliveira, no município de igarapé-açu.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iGaraPE-acU / 18/03/2022 - 18/03/2022 Nº diárias: 0
iGaraPE-acU / BElEM / 18/03/2022 - 18/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EValdo JoSE SilVa dE frEiTaS JUNior
MaTrÍcUla: 5957660
cPf: 01602741255
carGo/fUNÇÃo:
aSSESSor coM.Social / aSSESSoraMENTo
ordENador: TrYcia GoMES MoUra carrEira cPf: 59383003200

Protocolo: 773570
Portaria de diarias No. 52404/2022
OBJETIVO: Cobertura Fotográfica da entrega da Escola Estadual de Ensino 
fundamental e Médio Nilo de oliveira, no município de igarapé-açu.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iGaraPE-acU / 18/03/2022 - 18/03/2022 Nº diárias: 0
iGaraPE-acU / BElEM / 18/03/2022 - 18/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: raiMUNdo JoSE coSTa PoNTES


